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PUBLICADO NO JORNAL -
UüÚÀRAMA ILUSTRADO
õáêÃo ôrrcinu Do MuNlclPlo

LEI N" 5lt/2020

StiUUU{: Autoriza a abertura de Créditos Adicionais Especiais e
por Excesso de Anecadação, abertura de Créditos Adicionais eEm 09 t- o

Secáo N..-^//.2.ç?---**- 
EsPeciais por Anulação de Dotação e dá outras providências'

' A CÂMARA MT]MCIPAL DE ALTO PARAISO, ESTADO »O P.C,RANÁ, APROVOU, E,
EU, O PR"EFEITO MTJNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1". Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento Geral para o exercício
de 2020 os Créditos Adicionais Especiais por Excesso de Arrecadação em até o limite de R$- 553.400,00
(quinhentos e cinquenta e três mil e quatrocentos reais), mediante a inclusão de rubricas de despesas das dotações
o entárias

08 SECRETARIA Df, SAUDE
08.02 FUN'DO MUNICIPAL DE SAUDE

1030f 0014.2.072000 Enfrentamen todaE COYID 19 - At. Bssica
9852 J 1 90 I I 00 00 00 ENCIM ENTOS ANTAGEN S FIXAS PE SSO L 130.000 00
98s3 3.I.9O,I3.OO.OO.OO OBRIGACOES PATRONAIS 25.000,00
9854 3 90 I 6 00 00 00 oUTRA S DESPESA S PES SoAL C IV] 12.000 00
9597 3.3.9O.3O.OO.OO.OO MATERIAL DE CONSUMO 90.000 00

08 SECRf,TARIA DE SAUDE
08.02 FTJNDO MUNICIPAL DE SAUDE

1030200 14.2.073000 Enfrentâmento da Eme encia COVID 19 - Média e Alta Com lexidade
3 3 90 3 9 00 00 00 oUTRoS SERV I CoS D E TERC E IRoS PES SoA JURIDIC 130.000 00

08 SECRETARIA DE SAUDE
08.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

1030300f 4.2.1 12000 Enfrentamento da Eme ncia COVD 19 - Assist, Farmac.
3 I0 I I 00 00 00 VENC IMENToS E ANTAGENS FIXAS PESSOAL 22.000 00
3.I.90.I3.OO.OO.OO OBRIGACOES PATRONAIS 4.400,00

9858 3 I 90 I 6 00 00 00 oUTRAS DES PES S ARI E I S PESSOAL CIVI 5.000,00
9859 3.3.90.3O.OO.OO.OO MATERIAL DE CONSUMO
9 860 3 _) 90 3 2 00 00 00 MATERIA L BEM SER I Co PARA DISTRIBUICA 30.000 00
9861 J J 90 J4 00 00 00 oUTRA S D ES PE SAS DE P ES SoAL DEC DE CONT 18.000 00

1019 Bloco Custeio Acoes Serv. Publ. Saude - Coronavirus COVID.l - At. Basica
14 SECRETARIADEPROMOCAOSOCIAL

14.06 FI]NDO MUNICIPAL DE ASSISTf,NCIA SOCIAL
082440005.2.109000 Enfrentamento Eme ncia Covid l9 - Alimentos

9846 3,3.9O.3O.OO.OO.OO MATERIAL DE CONSUMO 15.000,00
14 SECRETARIADEPROMOCAOSOCIÀL

14.06 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
082440005.2.1 10000 Enfrentamento Eme ncia Covid l9 - Acolhimento

9847 3.3.9O.3O.OO.OO.OO MATERIAL DE CONSUMO 40.000 00
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA ruRIDI CA L000,00

9849 4.4.90.52.00.00.00 UIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 3.000 00
14 SECRETARIA DE PROMOCAO SOCIAL

I4.06 FUN'DO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
082440005.2.1 f 0000 Enfrentamento Eme ência Covid f9 - EPI

9850 3.3.90.3O.OO.OO.OO MATERIAL DE CONSUMO r 2.000 00
4.4.90.52.00.00.00 UIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.000 00
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de 2020
três mil,

Àrt' 2". Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento Geral para o exercício
os Créditos Adicionais Especiais por Anulação de Dotação em até o limiie de R$- 63.12i,46 (sessenta e
cento e vinte e sete reais e quarenta e seis centavos), mediante a inclusão de rubrica de despesa àa dotaçao
triria:

Art. 4'. Para cobertura dos Créditos autorizados pelo Art. 2o, o Poder Executivo Municipal reduzirá
as se rntes sdo vl nte:

08 SECR-ETARIA DE SAUDf,
08.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

I 0301 00f 4,2.072000 Enfrentamento <l COVID 19 - At. Basicaa Eme
9863 3.3.90.30.00.00.00 MATERTAL DE CONSUMO 900 00

a Estadual - Incentivo Farmaceutico330 P

08 SECRETARIA DE SAI]DE
08.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

1030 I 0014,2.072000 Enfrentamento da Eme ncia COVID 19 - At. Basica
3.3.90.3O.OO.OO.OO MATERIAL DE CONS UMO 15.000 00

332 P a Estadual de alificacao da lancia em Saude - Custeio
08 SECRETARIA DE SAUDE

08.02 FUNDO MI]NICIPAL DE SAUDE
f 030100 14.2.072000 Enfrentamento da Eme ia COVID 19 - At. Basica

9865 3.3.9O.3O.OO.OO.OO MATERIAL DE CONSIjMO 2.300 00
334 PROGR, EST. DE UAL. DOS CONSELHOS MI]NICIPAIS SAUDE. CUSTEIO

08 SECRETARIA DE SAUDE
08.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

103010014.2.072000 Enfrentamento da Eme COVID 19 - At. Básica
9594 3.3.9O.3O.OO.OO.OO MATERIAL DE CONSUMO 30.000,00
9595 BEM oU SER I Co P RA D I STRI BU IC o 4.927 46
s596 l 3 90 3 9 oUTRoS DE TERC EI ROS PES S t.,A JURID I C 10.000 00

493 Bloco de Custeio da Saude - Estadual

Fonle de
Recursos

Descrição Volor

l0l9 Bloco Custeio Acoes Serv. Publ. Saude - Coronavirus (COVID-I9) - At. Basica 481 .400,00
t022 COVID l9 - Transferencias do Sistema Unico de Assistencia Social - SUAS 72.000,00

08 SECRETARIA DE SAUDE
08.02 FUNDO MI]NICIPAL DE SAUDE

1030300f4.2.046000 Manutencao do Bloco de Assistenciâ Farmaceuticâ - SUS
528 3.3.9O.3O.OO.OO.OO MATERIAL DE CONSUMO 800,00
534 3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JU 100,00

330 P ma Estadual - Incentivo Farmâceutico
08 SECRf,TARIA DE SAIJDE

08.02 FUNDO MI]MCIPAL DE SAUDE
103040014.2.045000 Mânutencao do Bloco de cia em Saude - SUS

3.3.90.30.00.00.00 MATEzuAL DE CONSUMO 15.000 00
332 P Estadual de ualificacao da V lancia em Saude - Custeio

08 SECRETARIA DE SAUDE
08.02 FT]NDO MUNICIPAL DE SAUDE

1030f0014.2.040000 Manutencao do Fundo Munici al de Saude
456 3.3.90.30.00.00.00 MATERTAL DE CONSUMO

33,I PROGR. EST. DE UAL. DOS CONSELHOS MI]NICIPAIS SAI]DE. CUSTEIO
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Aú' 3o. Como recurso para cobertura dos Créditos autorizados pelo Art. lo, o Poder Executivo
utilizar-se-á dos prováveis excessos de arrecadações das seguintes fontes de recursos do corrente exercício
financeiro:

9864

3.3.90.32.00.00.00 MATERIAL,
.00.00.00 SERVICOS

562

2.300,00
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Art. 5'. Esta Lei entrará em vigor na

Edificio da Prefeitura Municipal de

data de publicação

io Paraíso - Pr., 8 (oito o mês de setembro de
2070

OR
lcrpa

08 SECRETARIADESAUDE
08.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

istenI 03 I0300 4.2 046000 nMa teu ncâo d Bo dloco e Ass cl Fà uarmâce tica SUS
535 3 90 00 o S TER ES o3 9.3 000 0 UTRo DE C IE OSR P S A JU 2.000 00

08 SECRETARIA DE SAUDE
08.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

103040014.2.045000 Manutencao do Bloco de ncia em Saude - SUS
560 3.3.9O.I4,OO.OO.OO DIARIAS. PESSOAL CIVIL 2.350 00
563 3.3.9O.3O.OO.OO.OO MATERIAL DE CONSUMO I 3.096 56
567 J .J 90 JI 00 00 00 oUTRO S S ERVICOS DE TERCE IROS PE SSOA JU 23.980,90
5'71 3 J I0 40 00 00 00 SERVICOS DE TECNoLOGL{ DA INFoRMA CAo E C

493 Bloco de Custeio da Saude -

M
CIO J
Pre

{l

SERVICOS

3.500.00


